
SMO OFICIAL
DEALCAI.ITIL

nSreOO Orr ren^b,t l8 Á 22 DEIâNEno DE go21

ÂTOS DO PREFEITO

DDMEII) NC 006 DE 18 DEJÂNEINO DE 
'O2I

DECRFTA A

OBRI GATORIEDÂDE O U§O

or, u.riscanas LM ToDo
reRRrróTro MLNICIPAT. EM

\TrtrDE Do coNTÁGro Do

COI'ID.I9, E DE OT]TRÂS

PRovtDiNCIÂs.

O PRIiI'1]ITO (;ONS1'I1'LICIONAL Df, ÀLCÂM]L -
EST.{DO DA PÂRÂÍBA, rro uso dc s[as arribüçôcs

It'gris, teudo cru vista o disposto rro iuciso II do arr 60 da

l-ei Orgârúca do l\íuricípio, e:

CONSIDfÀÁ.'tÍDO quc o Mrmicípio sc cncotrEa enr

estado dc Calamidade hibüca cm virtude do CO\:ID- I 9,

dc mordo com o Dccreto Municipal no 002 dc 9021 c

corrtlatos.

CONSIDERÀNDO o Chelô do Poder Ltcculivo levando

crrr consideral-áo trua uola orrda dc couúgio ettt t<rdo

Brasil c prcanrdo pcla saúde dos Munícipcs:

DECRETÂ

Arr. I 
n - Fica obrigarório eru todo território do Níurricípio

dc Âlcantil, o uso MÁSCÂRÁS de proteláo Íacial;

I - O uso de rnáscaras de protcçáo lacir.l tonra-§c

obrigaóno em todos os embicntcs das Rcpâttiçoes

Iliblicar do Município. Como também nos

Fstalrlecimerrtos Cornerciais, Terrrplos Rcligiosos e Fciras

Liu cs.

II - (laso o estabeler:iruerrto rlescrunprir corrr tais

lcconreudaçócs, a Iigilâlrcia SarüÍíria do \{urúcípio

deveÉ adr-cnir e rrotificar o estabcleriruento corlo

tarnlÉm o cidadão.

Ârt. 9n - Nos estabclecinrcrrtos cor o Barcs, Rcs(aurantes

c brlcho[ctes, o Consurnidor der.cni rctirar a rniiscara dc

lrlotcção apcuas qualdo lbr- se alirlcntar, Adcnrais os

bares, rcataruãxtes c lÀrchonetes dercrào tuartcr o

distarrcünreirto social cntr.c scus consttntidores.

Ârt- 3' - O dcscumprirneub de tal recorneudaçáo deveú

srr derrurrciade a Yigilàrcia SalitÍia, rro qua.l devcrá

aplicar as sanções cúír'cü, administrativas, círcl c criminal.

Arr {n . O prcseutc decreto teÉ o prazo de 90 dias,

rer'ogada as disposiçócs cru con&ário, cste Dêcrcto crD

errtra crn úgor rra data de srn publir'ação.

Pubür:1ão derida c rcrnersa rrecesúria de <:ópian à

Prcsidêrrcia da Cânran Municipa.l dc \rercadorcs do

Mruúcípio dc Alcartil - PB, Presidêrrcia da Asscrnblcia

I-rgislâri\e do Frtado da Paraíba Tribunais dc Contrs e

demaü Órgào de Corrtlole da Àünirrúu-ação hiLrtica.

Puüüque-se, rcgistre.ce e curnpÍ:ráe.

Gúinetc do Prefcito Corutinrcional dc Alcaltil - F-stedo

da Paralba; l8 deJaleiro rle 2021.
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DECRETO 96/9020, E
OUTRÂS PRol,IDiN(IIA§.

DE

O PREFTITO CONSTITTICION,{L DE ALCÂNTIL -
ESTÀDO DA PARÂÍBÁ. no rxo de suas ahibu(oes legais,

tcndo cnr rista o düposto no irrciso II do art. 60 da Lci

Orgârúca do Mulicípio, c:

CO\SIDER{NDO que o NÍurüípio sc eucon§? em

csc«lo tlt C"rlalrid:rüc hiLüru cur rir rutlc do COl'fD-Ig, dc

acordo com o Detrcto Murricipal rr' 083/2020 pronogado

pclo Dccrcto N'Íunicipal 009/2021 c corrclatos;

CONSIDE&{NDO a tleribüzaçoes das re strições ao

comLrar a CO\rlD-Ig, dar-sc- uova redaçào ao Ârt 3o,

lrrciso I, do Dccrcto 96;

DE(:RI]'1'A

Àt. 3-" - Ssm prejuízo da iltcgml rigêucia üspositirz dos

Â D".rat,.r" rcfcridos uo prcsrrrte Decrcto rlc Pr or'r ogaçãlr,

FICA, desde que h4ja rcspeito as uomüts altcrionucute

baircadas (disranciaruento social, higiorizaçào c uso dc

adequados dc proteqáo irdiridual), flexibiliza,,-âo a al,ernra

c hincionamcnto de;

I - Igrcjas c tcruplos dc qualqucr uahrrcza, dcsdc quc

somcnt ocupcur 30X (trinta por ccrrto) da capacidade dc

cada ambicute dc cclcbraçào c acolhida dos 6óú, corn uso

ol-rrigatório de máscaras, higierrizalão do loca.l e rnaltido o

<listarrciamcrrlo rríú»o rle 1,50 (um me tro c cirrquerrta

cerúnetros) de distârcia errtre oo participaltes do ato de

cada credo rcügioso, qua»do tratando dc fanriliares

habitaltes de urna mesma residência, a distàrcia mÍuirna

enoe elas nâo scú apücável. Todatia, clcs dcvcrão rcspcihr'

18 À 29 DEJÂNEIRO DE m21 PÁG[.ÍA9

a distàrcia uúúua de iegruãn(z ern relaçào aos dernú

pÍeseutca.

I - Igrcjas c tcrnplos dc qualqucr naturcza, dc«lc quc

soinente ocupern 50* (cinqucnta por ceuto) da caparidade

de cada ambicntc dc cclcbnçao c molhida dos 6éis, com

ruo obrigatório de máscaras, dispouüilizaç;n de álcool cm

çl 7006, higicrúZ:ç,ào do local c mantido o distanciamento

míuimo de I ,50 (uor mctro c cüquenta ccntúaetros) dc

distàrcie crrtre os particilxütcs do ato dc cada crcdo

reÉgioso, qualdo ü-ataldo de farniliares habitautes de urna

rnesrua residêucia, a distàrcia rrúúna euEc elas uào seÉ

apücávcl. Todari4 clcs dcvcrào respcitar a distâncà mínima

de seguralça cru refuáo aor dcrnais prcseutes.

(...)

Fica reroga:rla as disposiçõcs crn conhiírio, catc Dccreto cm

errtra ern rigor rra drúa de sua pubücaçào.

Rcgisn:a-se, pubüc+sc c cump!?-se ,

Gabinctc do Prclêito C,onstinrcional dc Âlcaurtil - Estado da

Paraôa; l8 dc Jalcüo dc 2021.
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